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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2025- I

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS, GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº 107/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024
e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

 

Gerenciador: POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS
Endereço:  Rodovia Papa João Paulo II, 4143, 4º andar do Edifício Minas - Cidade Administrativa, Serra
Verde, 31630-900, Belo Horizonte - MG.

Correio eletrônico: rp.spgf@pcivil.mg.gov.br

CNPJ: 18.715.532/0001-70

Representante Legal: Andrea Mendes de Souza Abood - Superintende de Planejamento, Gestão e
Finanças.

Resolução de Competência nº 8.215 de 2022.

 

Beneficiário dos Lotes 01 e 05: DISTRIBUIDORA DE AGUAS MINERAIS BH LTDA -EPP
Endereço: Avenida Americo Vespucio, 913, Galpão, Aparecida, Belo Horizonte, MG, CEP: 31.230-240

CNPJ: 00.201.182/0001-69

Representante Legal: Nilson Noses Marques

Correio eletrônico: distribuidorabh@bol.com.br

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de
Preços para futura e eventual contratação de ÁGUA MINERAL E RECIPIENTES, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 
                                                                                                                     LOTE 01
Item Código

SIAD
Descrição/

Especificação
Quantidade

Máxima
Unid.

Fornec.
Marca/
Modelo

Preço
Unitário

Preço
Total
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01  1687328  AGUA MINERAL
NATURAL -

COMPOSICAO: SEM
GAS;

APRESENTACAO:
GARRAFA 1,5 L;

CARACTERISTICAS
GERAIS:

EMBALAGEM
DESCARTAVEL

 36.812  GARRAFA  AGUAÍ
/ Garrafa Pet

sem gás 1.500
ml

 R$ 2,00 R$
73.624,00 

02 1688987 AGUA MINERAL
NATURAL -

COMPOSICAO:
GASEIFICADA

ARTIFICIALMENTE;
APRESENTACAO:
GARRAFA 500-510

ML;
CARACTERISTICAS

GERAIS:
EMBALAGEM

DESCARTAVEL;

6.262 GARRAFA AGUAÍ
/ Garrafa Pet

Gasosa 510 ml

R$ 1,50 R$
9.393,00

03 1693557 AGUA MINERAL
NATURAL -

COMPOSICAO: SEM
GAS;

APRESENTACAO:
GARRAFA 500-510

ML;
CARACTERISTICAS

GERAIS:
EMBALAGEM

DESCARTAVEL;

31.520 GARRAFA AGUAÍ
/ Garrafa Pet

sem gás 510 ml

R$ 1,00 R$
31.520,00

04 54933 GARRAFAO -
FINALIDADE:

AGUA MINERAL;
CAPACIDADE: 20

LITROS; MATERIA
PRIMA:

POLICARBONATO;

13.378 1 UNIDADE BH PLAS
/ VASILHAME
VAZIO PP 20

LITROS

R$
15,00

R$
200.670,00

05 1687360 AGUA MINERAL
NATURAL -

COMPOSICAO: SEM
GAS;

APRESENTACAO:
GARRAFAO 20 L;

CARACTERISTICAS
GERAIS:

VASILHAME NAO
INCLUSO

(SOMENTE AGUA);

52.567 GARRAFAO AGUAÍ
/ Garrafão 20

litros

R$ 9,60 R$
504.643,20 

                                                                                     

 

                                                                                                                     LOTE 05
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Item Código
SIAD

Descrição/
Especificação

Quantidade
Máxima

Unid.
Fornec.

Marca/
Modelo

Preço
Unitário 

Preço
Total

01  1687360  AGUA MINERAL
NATURAL -

COMPOSICAO: SEM
GAS;

APRESENTACAO:
GARRAFAO 20 L;

CARACTERISTICAS
GERAIS:

VASILHAME NAO
INCLUSO

(SOMENTE AGUA);

 3.101 GARRAFAO   AGUAÍ
/ Garrafão 20

litros

 R$ 13,00 R$
40.313,00

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou
prestação de serviços nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que
devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e
Entidades para as compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O gerenciador será a Polícia Civil, através da Diretoria de Aquisições/SPGF.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e
entidades:

1080 ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1270 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

1400 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

1440 DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1450 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

1500 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

1510 POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2090 FUNDACAO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

2100 INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

2250 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2270 FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2320 FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de
adesões ao registro de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E
ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1.             Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão
solicitar adesão à ARP na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
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praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ARP.4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item
da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia subsequente a assinatura ou data de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor
registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde
que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18
do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12
(doze) meses, contada a partir da data do orçamento estimado, 20/03/2025, conforme previsto na
Lei nº14.133/2021, utilizando-se o índice de correção IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do
contratado, acompanhada da demonstração analítica da variação dos custos contratuais,
observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade com os requisitos do
art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de
marca ou modelo diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à
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licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente,
desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do
preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
motivo superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento
do preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor
continuará obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento
do seu registro e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento
do preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.5. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
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contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do
Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do
Decreto n.º 48.779, de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado
por despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e
no § 4º do art. 24, ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES
REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.
95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados
no prazo de validade da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em
relação às obrigações contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.
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11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá
centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para
todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar,
garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
gerenciador.

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o
edital de licitação, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo
esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a
ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

Belo Horizonte, 31 de julho de 2025.
 

Representante legal do órgão gerenciador: Andrea Mendes de Souza Abood - Superintende de Planejamento,
Gestão e Finanças.

Representante legal do fornecedor registrado: Nilson Noses Marques
 

 

Documento assinado eletronicamente por NILSON NOSES MARQUES, Usuário Externo, em
31/07/2025, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Cipriano das Neves Silva , Analista da Polícia Civil ,
em 06/08/2025, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andrea Mendes de Souza Abood , Superintendente de
Planejamento Gestão e Finanças, em 06/08/2025, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 119443356 e o
código CRC 69E403E0.

Referência: Processo nº 1510.01.0031535/2025-90 SEI nº 119443356
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PCMG/SPGF/AQUISIÇÕES/EDITAIS - Editais/Diretoria de
Aquisições/SPGF/PCMG

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2025- II

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS, GERENCIADOR do
Registro de Preços – Planejamento nº 107/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de fevereiro de 2024 e as demais
normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS
Endereço:  Rodovia Papa João Paulo II, 4143, 4º andar do Edifício Minas - Cidade Administrativa,
Serra Verde, 31630-900, Belo Horizonte - MG.
Correio eletrônico: rp.spgf@pcivil.mg.gov.br

CNPJ: 18.715.532/0001-70

Representante Legal: Andrea Mendes de Souza Abood - Superintende de Planejamento, Gestão e Finanças.

Resolução de Competência nº 8.215 de 2022.

 

Beneficiário do Lote 02: RAFTECO COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA - ME
Endereço: Rua Cassiana Soares, 155, Santa Rosa, Belo Horizonte, MG, CEP: 31.255-600

CNPJ: 07.214.878/0001-79

Representante Legal: Ana Celia Microni

Representante por Procuração: Webster de Lima

Correio eletrônico: limawebster@gmail.com

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de
Preços para futura e eventual contratação de ÁGUA MINERAL E RECIPIENTES, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

                                     LOTE 02
Item Código

SIAD
Descrição/

Especificação
Quantidade

Máxima
Unid.

Fornec.
Marca/
Modelo

Preço
Unitário 

Preço
Total
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 01 1358685 BEBEDOURO PARA
GARRAFAO AGUA

MINERAL - TIPO: SEM
GARRAFAO; MATERIA

PRIMA: ACO INOX,
POLIPROPILENO OU ACO

CARBONO PINTADO;
MODELO: COM 02

TORNEIRAS; CAPACIDADE
DO GARRAFAO: 20 LITROS;

RENDIMENTO: MINIMO 2
LITROS/HORA; POTENCIA:

MINIMO 80 WATTS;
DIMENSOES: ALT=900 A
990MM;LARG=280 A 340
MM;PROF=330 A 370MM;
PESO: NAO APLICAVEL; 
MODELO COM SUPORTE;

SEM GALAO;
TORRE/COLUNA;

CAPACIDADE PARA GALAO
DE20 LITROS; COR

BRANCA; RESERVATORIO
EM MATERIAL ATOXICO

COM CAPACIDADEMINIMO
DE 02 LITROS; DUAS

TORNEIRAS , SENDO UMA
P/ AGUA NATURAL E
OUTRA PARA AGUA

GELADA; PINGADEIRA
REMOVIVEL; RENDIMENTO

MINIMO DE 02
LITROS/HORA; CONTROLE

DE TEMPERATURA DA
AGUA ATRAVES DE

TERMOSTATO
REGULAVELTENSAO 27

VOLTS; POTENCIA ENTRE
80 E 160 WATTS;

CERTIFICADO DO
INMETRO; DIMENSOES DO

APARELHODESEMBALADO:
ALTURA = 900 A

990MM;LARGURA= 280 A
340 MM; PROFUNDIDADE

=330 A 370 MM.

 908  1
UNIDADE

 NEWUP
/ NEWUP

MAX

R$
898,00 

R$
815.384,00

 

2.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou prestação
de serviços nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente
motivada.

2.2. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e
Entidades para as compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES
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3.1. O gerenciador será a Polícia Civil, através da Diretoria de Aquisições/SPGF.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e
entidades:

1080 ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1270 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

1400 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

1440 DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1450 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

1500 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

1510 POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2090 FUNDACAO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

2100 INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

2250 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2270 FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2320 FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de
adesões ao registro de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1.             Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão
solicitar adesão à ARP na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado
o limite temporal de vigência da ARP.4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
subsequente a assinatura ou data de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado
ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;
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5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18
do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12
(doze) meses, contada a partir da data do orçamento estimado, 20/03/2025, conforme previsto na
Lei nº14.133/2021, utilizando-se o índice de correção IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do
contratado, acompanhada da demonstração analítica da variação dos custos contratuais,
observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade com os requisitos do art.
135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de
marca ou modelo diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à
licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto possua, comprovadamente,
desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo vedado o aumento do
preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
motivo superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do
preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor solicitar ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
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inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor
continuará obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do
seu registro e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento do
preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.5. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.

8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do
Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24 do
Decreto n.º 48.779, de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado
por despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
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determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e
no § 4º do art. 24, ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES
REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados
no prazo de validade da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em relação
às obrigações contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.

11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá centralizar
a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP para todos os
participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar,
garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
gerenciador.

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o
edital de licitação, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.
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Belo Horizonte, 31 de julho de 2025.
 

Representante legal do órgão gerenciador: Andrea Mendes de Souza Abood - Superintende de Planejamento,
Gestão e Finanças.

Representante por Procuração do fornecedor registrado: Webster de Lima
 

 

Documento assinado eletronicamente por Webster de Lima, Representante Legal, em 31/07/2025, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Cipriano das Neves Silva , Analista da Polícia Civil ,
em 06/08/2025, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Mendes de Souza Abood , Superintendente de
Planejamento Gestão e Finanças, em 06/08/2025, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 119443468 e o código CRC 810A3B1A.

Referência: Processo nº 1510.01.0031535/2025-90 SEI nº 119443468
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PCMG/SPGF/AQUISIÇÕES/EDITAIS - Editais/Diretoria de
Aquisições/SPGF/PCMG

v1.2025.01

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2025- IV

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS, GERENCIADOR
do Registro de Preços – Planejamento nº 107/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições estabelecidas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
determinações contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº. 48.779, de 23 de
fevereiro de 2024 e as demais normas legais correlatas, em conformidades com as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

 

Gerenciador: POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS

Endereço:  Rodovia Papa João Paulo II, 4143, 4º andar do Edifício Minas - Cidade Administrativa,
Serra Verde, 31630-900, Belo Horizonte - MG.
Correio eletrônico: rp.spgf@pcivil.mg.gov.br

CNPJ: 18.715.532/0001-70

Representante Legal: Andrea Mendes de Souza Abood - Superintende de Planejamento, Gestão e
Finanças.

Resolução de Competência nº 8.215 de 2022.

 

Beneficiário do Lote 21: AGUA DA FONTE - EIRELI - ME
Endereço: Rua Pedra Grande, 479, Sao Dimas, Sete Lagoas, MG, CEP: 35.700-231

CNPJ: 02.055.429/0001-01

Representante Legal: Aecio Ardito Franca

Correio eletrônico: aeciofranca@hotmail.com

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de
Preços para futura e eventual contratação de ÁGUA MINERAL E RECIPIENTES, conforme
especificações e condições previstas no edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 
                                                                                                                     LOTE 21
Item Código

SIAD
Descrição/

Especificação
Quantidade

Máxima
Unid.

Fornec.
Marca/
Modelo

Preço
Unitário

(S/ICMS)

Preço
Total
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 01 1687360 AGUA MINERAL
NATURAL -

COMPOSICAO:
SEM GAS;

APRESENTACAO:
GARRAFAO 20 L;

CARACTERISTICAS
GERAIS:

VASILHAME NAO
INCLUSO

(SOMENTE AGUA); 

2.681  GARRAFAO   PANDA
/ GARRAFÃO
X 20 LITROS

 R$ 12,50 R$
33.512,50

 

2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento ou
prestação de serviços nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que
devidamente motivada.

2.3. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e
Entidades para as compras durante o prazo de vigência deste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

3.1. O gerenciador será a Polícia Civil, através da Diretoria de Aquisições/SPGF.

3.2. Além do gerenciador são participantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos e
entidades:

1080 ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1270 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

1400 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

1440 DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1450 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA PUBLIC

1500 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO

1510 POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2090 FUNDACAO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

2100 INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF

2250 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2270 FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

2320 FUNDACAO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.3. Os quantitativos aderidos pelos Órgãos e Entidades são os informados nos termos de
adesões ao registro de preços e estão disponíveis no Portal de Compras de Minas Gerais.

4.  CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E
ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

4.1.             Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão
solicitar adesão à ARP na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.          apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.          demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
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4.1.3.           manifestação favorável do gerenciador e do fornecedor quanto à adesão.

4.1.4.           A autorização do gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.1.4.1.        O gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência da ARP.

4.2.1.      O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ARP.4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a
item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos nesta cláusula.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia subsequente a assinatura ou data de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor
registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

5.3. É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde
que:

5.3.1. A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência;

5.3.2. O fornecedor manifeste sua concordância com a prorrogação;

5.3.3. A publicação de termo aditivo seja realizada nos moldes estabelecidos no art. 18
do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES OU ATUALIZAÇÕES NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a periodicidade mínima de 12
(doze) meses, contada a partir da data do orçamento estimado, 20/03/2025, conforme previsto
na Lei nº14.133/2021, utilizando-se o índice de correção IPCA.

6.1.5. No caso de repactuação, poderá ser realizada mediante solicitação formal do
contratado, acompanhada da demonstração analítica da variação dos custos contratuais,
observando-se a periodicidade mínima de 1 (um) ano, em conformidade com os requisitos do
art. 135 nº14.133/2021.

6.2.  A ARP poderá ser alterada quando houver necessidade de fornecimento de produto de
marca ou modelo diferente daquele originalmente registrado, por motivo ou fato superveniente à
licitação devidamente demonstrado pelo fornecedor e, desde que o produto possua,
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comprovadamente, desempenho ou qualidade igual ou superior ao inicialmente registrado, sendo
vedado o aumento do preço registrado.

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,
por motivo superveniente, o gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas.

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento
do preço registrado, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
solicitar ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador, e o fornecedor
continuará obrigado a cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento
do seu registro e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei.

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento
do preço registrado, item 9.2, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.5. O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ARP sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 33 do Decreto nº 48.779, de
2024.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO
8.1. As quantidades e os valores previstos para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejados pelo gerenciador entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.1.1.  O remanejamento somente será feito:

8.1.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.1.1.2.              De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

8.1.2. O gerenciador que tiver estimado as quantidades e os valores que pretende
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.
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8.1.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, devem ser observados os limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 30 do
Decreto nº 48.779, de 23/02/2024.

8.1.4. Competirá ao gerenciador realizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos ou as entidades de Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARP,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
DA ARP E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração Pública, sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 24
do Decreto n.º 48.779, de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, o gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado
por despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.2.1. Por razão de interesse público;

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 23 e
no § 4º do art. 24, ambos do Decreto n.º 48.779, de 2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES
REGISTRADOS

10.1. A contratação com os fornecedores com preços registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.
95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os instrumentos de que trata o item anterior serão assinados, aceitos ou retirados
no prazo de validade da ata de registro de preços.

10.2. Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ARP e em
relação às obrigações contratuais estão estabelecidas Termo de Referência.
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11.2. É da competência do gerenciador aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias
contratações;

11.2.1.            Na hipótese de compras estaduais ou centralizadas, o gerenciador poderá
centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP
para todos os participantes.

11.3. É da competência órgão ou à entidade participante do registro de preços aplicar,
garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP, em relação a sua demanda registrada, ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
gerenciador.

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o
edital de licitação, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

12.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e seus anexos.

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais, para
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo
esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha
a ser.

13.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partícipes o presente instrumento, em meio
eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

 
 

Belo Horizonte, 31 de julho de 2025.
 

Representante legal do órgão gerenciador: Andrea Mendes de Souza Abood - Superintende de
Planejamento, Gestão e Finanças.

Representante legal do fornecedor registrado: Aecio Ardito Franca
 

 

Documento assinado eletronicamente por AÉCIO ARDITO FRANÇA, Usuário Externo, em
01/08/2025, às 09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Cipriano das Neves Silva , Analista da Polícia
Civil, em 06/08/2025, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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Documento assinado eletronicamente por Andrea Mendes de Souza Abood , Superintendente de
Planejamento Gestão e Finanças, em 06/08/2025, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 119443809 e
o código CRC 103D4DD7.

Referência: Processo nº 1510.01.0031535/2025-90 SEI nº 119443809
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	34 – quinta-feira, 07 DE Agosto DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
EXTRATO PORTARIA/ UEMG Nº 157, 04 DE AGOSTO DE 2025

A Reitora da Universidade do Estado de Minas Gerais, no uso da 
competência delegada na Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, no Decreto 
nº 48.746, de 29 de dezembro de 2023, e pelo Estatuto aprovado no 
Decreto nº 46.352, de 25 de novembro de 2013, determina a prorrogação 
por mais 30 (trinta) dias, do prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, estabelecido no parágrafo único do art. 2º da 
Portaria/UEMG nº 45, de 28 de fevereiro de 2025.  Processada: L. M. 
F., Comissão Processante:Presidente: Renato Madureira Silva, MASP 
10342186,  Membras: Franciane Diniz Cogo, MASP 1460592-7 e 
Lucilene Martins Guimarães, MASP 1055833-6.

Reitoria da Universidade do Estado de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, aos 04 de agosto de 2025.

Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora

05 2108567 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
Edital de Chamamento – PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
DÉBITO 21/2023. A Comissão de Recuperação de Valores que atua 
na instrução e conclusão dos processos administrativos de débito nos 
casos de concessão indevida de vantagens e benefícios ao servidor, ao 
inativo e ao pensionista para atuação no âmbito da Universidade do 
Estado de Minas Gerais – criada pela PORTARIA/UEMG Nº 046, de 
10 de abril de 2023, em cumprimento ao §2º, artigo 8º da Resolução 
SEPLAG 37/2005, CONVOCA e CITA o ex-servidor João Ronaldo 
Ribeiro - Masp: 1473600-3, para comunicar o encerramento do 
processo de débito por esta Comissão, e por resta comprovado, nos 
autos, o dever de ressarcimento aos cofres púbicos do valor recebido, 
indevidamente, publica-se a continuação dos trâmites de cobrança 
referente aos débitos do Processo nos termos do art. art. 71 da Lei 
14.184/02 e art. 21 da Resolução SEPLAG nº 37/05. Desta forma, 
considerando a não interposição de recurso dentro do prazo de 10 
dias, a partir da ciência dos documentos, e conhecimento dos fatos 
apresentados por esta Unidade, não tendo apresentado alegações em 
sua defesa, em conformidade com o disposto no art. 8º da Lei nº 14.184, 
de 31 de janeiro de 2002, informo o trânsito em julgado do referido 
processo administrativo, tendo assim sido confirmada a obrigação e 
o dever de ressarcimento aos cofres públicos em razão do pagamento 
indevido, conforme publicação desta decisão no Diário Oficial ''MG''.

06 2108715 - 1

A Reitora da Universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, dispensa SOFIA RODRIGUES SANTOS CARVALHO, 
MASP 1143895-9, da função gratificada FGI-6 UM1100016.

A Reitora da Universidade do Estado de Minas Gerais nomeia, nos 
termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 
2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, BARBARA STEFANE SOARES DE 
SOUZA, MASP 12963153, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-7 UM1100044, de recrutamento amplo.

A Reitora da Universidade do Estado de Minas Gerais designa, nos 
termos da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, SOFIA RODRIGUES SANTOS 
CARVALHO, MASP 1143895-9, para a função gratificada FGI-6 
UM1100018.

06 2109120 - 1

PORTARIA/ UEMG Nº 160, DE 06 DE AGOSTO DE 2025
Institui o Programa de Integridade da Universidade do Estado de Minas 
Gerais. 
A Reitora da Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG, no uso 
das competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 48.746, de 29 
de dezembro de 2023, e pelo Estatuto aprovado no Decreto nº 46.352, 
de 25 de novembro de 2013, considerando o Decreto nº 48.419, de 16 
de maio de 2022, e a Portaria/UEMG nº 24/2021, alterada pela Portaria/
UEMG nº 19/2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Integridade da Universidade do 
Estado de Minas Gerais - 1ª edição, ano 2025, formulado pela Comissão 
de Integridade da Instituição, nos termos da Porta-ria/UEMG nº 
24/2021, alterada pela Portaria/UEMG nº 19/2025 e em conformidade 
com a Política Mineira de Promoção da Integridade - PMPI. 
Parágrafo único. O programa de integridade da UEMG tem 
como finalidade estabelecer um conjunto estruturado de medidas 
institucionais voltadas à prevenção, detecção e tratamento de práticas 
de corrupção, fraude e irregularidades, assim como de desvios éticos 
e de conduta.
Art. 2º São objetivos do Programa de Integridade do órgão:
I - Adotar princípios éticos e normas de conduta regidas pela boa-fé, 
honestidade, fidelidade ao interesse público, impessoalidade, dignidade 
e decoro no exercício de suas funções, lealdade às institui-ções, 
transparência e eficiência, e certificar o seu cumprimento;
II - Desenvolver um sistema de integridade efetivo que envolvam os 
órgãos, as entidades e os parceiros institucionais públicos ou privados;
III - Contribuir para a melhoria da gestão pública e para o 
aperfeiçoamento das políticas públicas, por meio do aprimoramento da 
governança, do fortalecimento do controle interno e da incorporação 
de mecanismos de prevenção, de detecção e de tratamento aos riscos 
de integridade;
IV - Estimular e orientar os agentes públicos para adoção de 
comportamento íntegro em conformidade com a função e atribuição 
individual, com o Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta 
Administração do Poder Executivo Estadual e com o código de conduta 
ética específico, quando existente;
V - Fomentar a incorporação de valores éticos e a adoção de medidas 
e de instrumentos que promovam a conformidade com os normativos 
vigentes nas relações entre a Administração Pública e os setores público 
e privado.
Art. 3º A governança e gestão do Programa de Integridade será 
conduzida por Comissão instituída pela PORTARIA/ UEMG Nº 159, 
DE 06 DE AGOSTO DE 2025.
Art. 4º O Programa de Integridade da UEMG será integralmente 
publicado em seu portal eletrônico, por meio do link: https://uemg.br.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Reitoria da Universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 06 de agosto de 2025. 

Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora
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Universidade Estadual de Montes 
Claros - UNIMONTES

Reitor: Wagner de Paulo Santiago

ATO Nº 005 - CCBS/DPFISIOP – UNIMONTES/2025. O(A) Diretor(a) 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Estadual 
de Montes Claros - UNIMONTES, Professor(a) CASSIA PEROLA 
DOS ANJOS BRAGA PIRES, e o(a) Chefe do Departamento do 
FISIOPATOLOGIA, Professor(a) DOROTHEA SCHMIDT FRANCA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 020 – 
Reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro de 2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 de fevereiro de 2021, 
CONTRATAM, nos termos do artigo 1°, § 2°, artigo 4°, inciso III do 
Decreto n.º 48.870, de 30 de julho de 2024, c/c a Lei n° 24.805 de 11 
de junho de 2024, para a função de Professor de Educação Superior, 
o(a) seguinte servidor(a): PROFESSOR DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
- NÍVEL IV, GRAU A. PARA O PERÍODO DE 01/08/2025 A 
31/12/2025. Masp 0 - CARLA JEANE AGUIAR; adm ; 40h/a.

06 2108918 - 1

Editais e Avisos
Polícia Militar de Minas Gerais

AVISO DE LICITAÇÃO
PMMG - CME, Pregão Eletrônico - Processo de compra 
Nº1259965.0040/2025. Edital - 40. Objeto: aquisição de ração (adulta 
e filhote) para semoventes caninos da ROCCA/CME/PMMG.Envio de 
propostas entre 16h do dia 08/08/2025 até às 08h59min de 21/08/2025. 
Data do pregão 21/08/2025 às 09 horas. www.compras.mg.gov.br.

2 cm -06 2108748 - 1

CONTRATO 8ª RPM
PMMG-8ª RPM x PMMG-8ª RPM x JMBM ENGENHARIA 
ELETRICAS & CLIMATIZACAO LTDA. Contrato nº 9473321, 
Processo de Compras nº 18/2025 - Unidade 1253826. Objeto: prestação 
de serviços de manutenção em aparelho de ar-condicionado do NAIS/
EM/8ª RPM, em Governador Valadares/MG, executados conforme 
Termo de Referência. Valor: R$ 41.540,00 (quarenta e um mil e 
quinhentos e quarenta reais). Vigência: 05 (cinco) anos, contados a 
partir do primeiro dia útil subsequente à divulgação do contrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

3 cm -06 2108590 - 1

TERMO ADITIVO
PMMG-DS/CSC-SAÚDE x Sapra Landauer Serviço de Assessoria 
e Proteção Radiológica. Pregão Eletrônico nº 174/2023. Contrato n° 
SIAD nº 9394289/2023. 2° Aditivo. Objeto: PRORROGAÇÃO da 
vigência.

1 cm -06 2108698 - 1

COMUNICADO PÚBLICO – CPE / BPM MAMB
DOAÇÃO – ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE PROTEÇÃO ÀS 

AÇÕES DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL – AMPASA
A Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG, por meio do Batalhão de 
Polícia Militar de Meio Ambiente - BPM MAmb, nos termos do art. 
10 do Decreto de nº 48.444, de 16 de junho de 2022, e considerando 
o Processo SEI de nº 1250.01.0015523/2025-48, comunica o 
recebimento de proposta da Associação Mineira de Proteção às 
Ações de Sustentabilidade Ambiental, inscrito sob o CNPJ de nº 
10.591.946/0001-23, referente à manifestação de interesse em doar 
03 (três) veículos Ram Rampage Bighorn, cabine dupla, diesel, 
ano de fabricação/modelo 2025/2025, placa TEM5A97, chassi 
98859121FSKS02351, motor 463576201780537; placa TEL8G55, 
chassi 98859121FSKS03056, motor 463576201759456; e placa 
TEO9B05, chassi 98859121FSK03863, motor 463576201848547, 
zero quilômetro, avaliados em R$ 205.791,60 (duzentos e cinco 
mil, setecentos e noventa e um reais e sessenta centavos), de sua 
propriedade, para emprego no Policiamento Ostensivo de Meio 
Ambiente na subárea dos Grupamentos Mamb de Conselheiro Lafaiete 
e Piranga, pertencentes à 4ª Companhia PM do BPM Mamb. Outros 
interessados em ceder bens de sua propriedade à administração pública 
mediante doação ou que queiram apresentar eventual impugnação à 
proposta apresentada deverão encaminhar suas manifestações no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste comunicado para o 
e-mail ciapmmambsadm@gmail.com.

6 cm -06 2108719 - 1

TERMO ADITIVO
PMMG - DS / CSC - SAÚDE x BIOPLASMA PRODUTOS 
PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA. Pregão nº 
188/2023, Contrato n° SIAD nº 9394513/2023. 2° Aditivo. Objeto: 
PRORROGAÇÃO da vigência.

1 cm -06 2108705 - 1

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
PMMG – EM 12ª RPM x SICOOB Vale do Aço. Termo de Doação s/nº, 
Objeto: Doação de 02 (dois) ares condicionados para uso da 196ª Cia 
ET da Polícia Militar de Minas Gerias no município de Ipatinga/MG no 
valor de R$ 9.384,00 (nove mil e trezentos e oitenta e quatro reais), sem 
ônus ou qualquer outra condição do Doador ao Donatário. Processo SEI 
1250.01.0015560/2025-19.

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO PMMG 
26º BPM x Município de Antônio Dias/MG. Convênio 03/2025, 
publicado no DOE-MG do dia 06/08/2025, segunda coluna, página 
31 do diário do executivo. Onde se lê: “PMMG – 26º BPM.”, leia-
se”PMMG – 58º BPM.”.

3 cm -06 2108732 - 1

COMUNICADO PÚBLICO – CPE / BPM MAMB
DOAÇÃO – AMPASA

A Associação Mineira de Proteção às Ações de Sustentabilidade 
Ambiental – AMPASA – inscrita sob o CNPJ de nº 10.591.946/0001-
23, manifesta-se positivamente em doar, mediante cumprimento 
do Termo de Compromisso proveniente do Projeto Guardiões do 
Quadrilátero Ferrífero, ao Batalhão de Polícia Militar de Meio 
Ambiente 03 (três) veículos Ram Rampage Bighorn, cabine dupla, 
diesel, ano de fabricação/modelo 2025/2025, placa TEM5A97, chassi 
98859121FSKS02351, motor 463576201780537; placa TEL8G55, 
chassi 98859121FSKS03056, motor 463576201759456; e placa 
TEO9B05, chassi 98859121FSK03863, motor 463576201848547, 
zero quilômetro, avaliados em R$ 205.791,60 (duzentos e cinco 
mil, setecentos e noventa e um reais e sessenta centavos), de sua 
propriedade, para emprego no Policiamento Ostensivo de Meio 
Ambiente na subárea dos Grupamentos Mamb de Conselheiro Lafaiete 
e Piranga, pertencentes à 4ª Companhia PM do BPM Mamb.

4 cm -06 2108717 - 1

TERMO ADITIVO
PMMG - DS / CSC - SAÚDE x ÁPICE HEALTHCARE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. Processo de 
Inexigibilidade nº 145/2023, Contrato n° SIAD nº 9393591/2023. 2° 
Aditivo. Objeto: PRORROGAÇÃO da vigência.

1 cm -06 2108702 - 1

Instituto de Previdência dos 
Servidores Militares do Estado 

de Minas Gerais - IPSM
RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE DADOS

Firmado entre o Instituto de Previdência dos Servidores Militares 
de Minas Gerais – IPSM e a Diretoria de Proteção Social da Polícia 
Militar de Minas Gerais – DPS/PMMG; Objeto: acesso aos dados 
constantes das bases ‘tb_processamento’, ‘tb_des_internacao’, e ‘tb_
des_autorizacao_atendimento’ no banco de dados do IPSM (SQL 
Server Microsoft), com suas respectivas tabelas-dimensão, visando à 
cooperação técnica para o desenvolvimento conjunto com a Diretoria 
de Proteção Social da Polícia Militar de Minas Gerais – DPS/PMMG 
de indicadores estratégicos de saúde no âmbito do Sistema de Saúde 
– SISAU; Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período; Foro: Belo Horizonte; 
Data: 11/07/2025; Signatários: Rodrigo de Faria Mendes, Cel PM 
QOR, Diretor-Geral do IPSM, por cedente e Cleide Barcelos dos 
Reis Rodrigues, Cel PM, Diretora de Proteção Social da PMMG, por 
cessionária.

4 cm -06 2108747 - 1

RESUMO DE NÃO HABILITADO PESSOA JURIDICA
O Cel PM QOR André Luís Dias Machado, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art. 36º, do Decreto Estadual nº 48.064, de 
16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), cumprindo os dispostos nos subitens 5.13; 7.2.10; e 7.5.9 do Edital nº 01/2025, divulga 
o interessado NÃO HABILITADO em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMMG-CBMMG-IPSM. Data: 06/08/2025
5ª RPM – Uberaba

Município Interessado Itens do Anexo II
Uberaba Montes Odontologia Especializada Ltda I, IV, X

Nos termos estabelecidos no subitem 7.6.1 do Edital de Credenciamento nº 01/2025, fica concedido o prazo de 03(três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente à data da publicação do resultado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, para a apresentação de recurso pelos 
interessados em relação à avaliação da documentação entregue no ato de inscrição.

6 cm -06 2109004 - 1

RESUMO DE NÃO HABILITADOS PESSOA JURÍDICA
O Cel PM QOR André Luís Dias Machado, Diretor de Saúde do IPSM, (delegação conforme disposto no art. 36º, do Decreto Estadual nº 48.064, 
de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021), cumprindo os dispostos nos subitens 7.2.10 e 7.5.9 do Edital nº 02/2025, divulga os 
interessados NÃO HABILITADOS em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMMG-CBMMG-IPSM. Data: 06/08/2025
10ª RPM – Patos de Minas

Município Interessado Item do Anexo II

Patrocínio Clínica Médica Dra Bianca Abbiati S/S Ltda X, XVI, XVII
Rute Maria Silva ***709***00 I, III, IV, VI, VII, VIII, IX, X, XII

Nos termos estabelecidos no subitem 7.6.1 do Edital de Credenciamento nº 02/2025, fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente à data da publicação do resultado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, para a apresentação de recurso pelos 
interessados em relação à avaliação da documentação entregue no ato de inscrição.

6 cm -06 2109002 - 1

RETIFICAÇÃO - RESUMO DE HABILITADOS EDITAL 02/2025
O Instituto de Previdência dos Servidores Militares – IPSM, retifica a 
publicação no MG nº 136 de 11/07/2025, página 39, edital nº 02/2025, 
Onde Se Lê: 12ª RPM – Ipatinga – Edmir Sergio Botelho Junior Ltda 
– Araçuaí – Leia-se: 15ª RPM – Teófilo Otoni - Edmir Sergio Botelho 
Junior Ltda - Araçuaí. Data: 06/08/2025

2 cm -06 2109003 - 1

DECISÃO – RECURSO ADMINISTRATIVO
O Diretor-Geral do Instituto de Previdência dos Servidores Militares do 
Estado de Minas Gerais (IPSM), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 7º do Decreto Estadual n. 48.064/2020, com fundamento na Lei 
Federal n. 14.133/2021, decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
administrativo interposto pela empresa X.Digital Brasil Segurança 
da Informação Ltda., CNPJ n. XX.597.881/0001-XX, no âmbito do 
Processo Administrativo instaurado em razão do descumprimento 
parcial do Contrato n. 9458977/2025, mantendo-se integralmente as 
penalidades aplicadas na Decisão IPSM/PROC n. 31/2025, consistentes 
em:
a) Advertência; e
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, nos 
termos da Cláusula Décima do contrato e dos arts. 155 a 158 da Lei 
Federal n. 14.133/2021.
A multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente, facultando-se 
ao IPSM a dedução do valor correspondente dos faturamentos futuros 
devidos ao prestador, a emissão de Documento de Arrecadação Estadual 
(DAE), ou a cobrança por via judicial, conforme os instrumentos legais 
e contratuais aplicáveis.
Determina-se a manutenção do registro das penalidades nos sistemas 
internos e no Cadastro de Fornecedores da Administração Pública.
Publique-se. Intime-se a parte interessada. Cumpra-se.

(a) Rodrigo de Faria Mendes, Cel PM QOR 
Diretor-Geral do IPSM

5 cm -06 2109010 - 1

TERMO ADITIVO
Quarto Termo Aditivo ao contrato nº 9345002/2022, que entre si 
celebram o instituto de previdência dos servidores militares do estado 
de minas gerais e a EMPRESA SOFTWARE.COM.BR TECNOLOGIA 
E CONSULTORIA LTDA.; Do objeto: O reequilíbrio econômico-
financeiro de preços, conforme prevê o art. 65, inciso II, alínea d, 
da Lei Federal nº 8.666/93, bem como prorrogação da vigência do 
Contrato de nº 9345002/2022, de prestação de serviços de renovação 
da licença de uso do sistema RPM – Remote Print Manager Elite SUM 
select version 6.1 (ou superior), atualizando a versão e licença já em 
uso, para uso e gerenciamento de, no mínimo, 30 (trinta) impressoras 
remotas, incluindo garantia, prestação de serviços de suporte técnico 
e atualizações de versão, por mais 12 (doze) meses.; Do preço: 
O valor estimado do presente instrumento é de R$ 1.100,00.; Da 
dotação orçamentária: 2121 10 122 705 2 017 0001 3 3 90 40 02 0 
60 1 e 2121 09 122 705 2 018 0001 3 3 90 40 02 0 60 1.; Das demais 
cláusulas: Permanecem mantidas, ratificadas, inalteradas e em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original 
e Termos Aditivos anteriores não alteradas pelo presente Instrumento.; 
Da publicação: A publicação do extrato do presente instrumento, no 
órgão oficial de imprensa de Minas Gerais, correrá às expensas da 
CONTRATANTE.; Do foro: Belo Horizonte.; Data: 06/08/2025.; 
Por contratante: Evair dos Santos Oliveira - Cel. PM QOR Diretor 
de Planejamento, Gestão e Finanças – DPGF/IPSM Autoridade 
Competente/Ordenador de Despesas.; Por contratada: Rodrigo 
Cordeiro Villar Representante Legal da Empresa SOFTWARE.COM.
BR TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

6 cm -06 2109029 - 1

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços 176/2025 - Planejamento e Pregão Eletrônico nº 107/2025, SEI nº 1510.01.0031535/2025-90. Objeto: ÁGUA MINERAL 
E RECIPIENTES.

ATA Nº 176/2025 – I: DISTRIBUIDORA DE AGUAS MINERAIS BH LTDA -EPP, CNPJ: 00.201.182/0001-69
LOTE CÓDIGOSIAD QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO

1 1687328   36.812 R$ 2,00
1 1688987 6.262 R$ 1,50
1 1693557 31.520 R$ 1,00
1 54933 13.378 R$ 15,00
1 1687360 52.567 R$ 9,60
5 1687360  3.101 R$ 13,00

ATA Nº 176/2025 – II: RAFTECO COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ: 07.214.878/0001-79
LOTE CÓDIGOSIAD QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO

2 1358685    908 R$ 898,00
ATA Nº 176/2025 – III: WEMERSON GERALDO MACEDO DIAS, CNPJ: 50.196.323/0001-70

LOTE CÓDIGOSIAD QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO
3 654442  798  R$ 37,90
4 1687360 4.369  R$ 10,00 

ATA Nº 176/2025 – IV: AGUA DA FONTE - EIRELI - ME, CNPJ: 02.055.429/0001-01
LOTE CÓDIGOSIAD QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO

21 1687360 2.681 R$ 12,50

Lote 06, 07, 08, 09, 10, 12: Fracassado. Lote 11, 13,14,15,16,17,18,19 e 20: Deserto. Vigência: 12 meses, a partir da publicação.
Belo Horizonte, 06 de agosto de 2025.

Antonio Cipriano das Neves Silva
Diretor de Aquisições SPGF/PCMG

EXTRATO DO III TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 9437906/2024
PROCESSO DE COMPRAS Nº 1511189 255/2024

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 1510.01.0144273/2024-27
Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica EMPRESA CS BRASIL FROTAS S.A. Do objeto: a retificação da redação dos itens 2.1 e 2.2 da 
Cláusula Segunda do II Termo de Apostilamento e o reajuste do valor mensal unitário do item do contrato nº 9437906/2024, referente aos últimos 
12 meses, no percentual de 5,351170%, considerando índice IPCA/IBGE nos meses de julho/2024 a junho/2025. Foro: B.Hte/MG. Assinatura: 
05/08/2025. Signatários: Andrea Mendes de Souza Abood (P/Contratante).

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9437885/2024
PROCESSO DE COMPRAS Nº 1511189 000224/2024

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 1510.01.0110582/2024-18
Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica TAURUS ARMAS S/A. Objeto: acréscimo em, aproximadamente, 1,52% no valor global do contrato 
de nº 9437885/2024, de aquisição de FUZIS ATRAVÉS DO PREGÃO nº 0916/2023, RP nº 88/2024 e Recurso de Emendas Parlamentares e 
Transferência Especial, o que corresponde à aquisição de mais 1 (uma) unidade de fuzil. Valor do termo aditivo: R$ 8.181,90 (oito mil cento e oitenta 
e um reais e noventa centavos); o valor global para este contrato passará de R$ 540.005,40 (quinhentos e quarenta mil cinco reais e quarenta centavos) 
para R$ 548.187,30 (quinhentos e quarenta e oito mil cento e oitenta e sete reais e trinta centavos). Dotação Orçamentária: 1511.06.181.032.4060.00
01.4.4.90.52.03.0.98.1. Foro: B.Hte/MG. Assinatura: 05/08/2025. Signatários: Andrea Mendes de Souza Abood (P/Contratante) e Eduardo Minghelli 
e Marcello Alvares Rosito (P/ Contratada).

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 77/2025/IDENT/PCMG
SEI 1510.01.0090326/2025-41

Partes: EMG/Polícia Civil e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS. Objeto: o estabelecimento de parceria entre os partícipes, 
visando otimizar a prestação de serviços de identificação civil na cidade de Piumhi/MG. Duração: 5 (cinco) anos, contados a partir de sua publicação. 
Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 05/08/2025. Signatários: Andrea Mendes de Souza Abood (P/PCMG) e Racly Araújo Andrade (P/
Prefeitura).

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 079/2025/IDENT/PCMG
SEI 1510.01.0120207/2025-03

Partes: EMG/Polícia Civil e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA/MG. Objeto: o estabelecimento de parceria entre os 
partícipes, visando otimizar a prestação de serviços de identificação civil na cidade de São Miguel do Anta/MG. Duração: 5 (cinco) anos, contados a 
partir de sua publicação. Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 05/08/2025. Signatários: Andrea Mendes de Souza Abood (P/PCMG) e Vicente 
Patrício de Souza Júnior (P/Prefeitura).

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 083/2025/IDENT/PCMG
SEI 1510.01.0126171/2025-92

Partes: EMG/Polícia Civil e a CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES/MG. Objeto: o estabelecimento de parceria entre os partícipes, visando 
otimizar a prestação de serviços de identificação civil na cidade de Cataguases/MG. Duração: 5 (cinco) anos, contados a partir de sua publicação. Do 
Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 05/08/2025. Signatários: Andrea Mendes de Souza Abood (P/PCMG) e Vinícius Machado Costa de Oliveira 
(P/Câmara).
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202508070109380134.
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